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"Revoga as alíneas "f" e "g" do artigo 48 da Lei Municipal 

23812011 e dá outras providências" 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE BRITÂNIA, Estado de Goiás APROVOU e EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

Art.10  - Ficam revogadas as alíneas "f" e 

do artigo 48 da Lei Municipal 238/2011 de 25 de abril de 2011. 

Art.2° - Esta lei entra em vigor a partir da 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 	DO 	PREFEITO 

MUNICIPAL DE BRITÂNIA, Estado de Goiás, aos 26 (vinte e seis) dias 

do mês de agosto de 2014. 
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